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DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 299/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Iguatu na Defensoria Pública Geral do Estado, a estagiária LARA MARÇAL LOPES que receberá a título de 
Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a 
partir de 04 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 585/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 1º do Art. 
145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado, da estagiária SUELLEN AUGUSTO DE 
PAULA, de acordo com o Art. 10, do Decreto supracitado, a partir de 25 de janeiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 583/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da 
Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem 
como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para 
estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para 
atuação na Comarca de Crato na Defensoria Pública Geral do Estado, o estagiário CICERO ERMESON MIGUEL OLIVEIRA que 
receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo 
de 01 (hum) ano, a partir de 12 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 584/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado, o estagiário ANTÔNIO NÍCKSON DE OLIVEIRA QUEIROZ 
que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo 
prazo de 01 (hum) ano, a partir de 25 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 612/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso 
VII, § 2º, alínea “d”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar Natali Massilon Pontes, Defensora Pública de Entrância Final, matrícula nº. 301.035-1-3, para responder 
pelo Núcleo Central de Atendimento, estágio e pelo Alô Defensoria, no período de 06 até o dia 12 de março de 2019, tendo em 
vista que a Defensora Pública Andréa Pereira Rebouças estará em gozo de férias.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 01 de março de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Defensor Público Geral – em exercício
DPGE-CE

PORTARIA Nº613/2019

AUTORIZA O AFASTAMENTO DA DEFENSORA PÚBLICA, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 98, inciso 
XIV, e art. 32, inciso VI, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso XVIII, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o afastamento da Defensora Pública, Mônica Maria de Paula Barroso, 2º Grau, Matricula nº 096.411-1-4, 
para participar do Workshop de Recursos e Incidentes nos Tribunais, que se realizará no dia 21 de março de 2019, às 10 horas 
no Auditório da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo/SP.

Art. 2º Para autorização acima mencionada não serão concedidas diárias e ajuda de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 01 de março de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Defensor Público Geral – em exercício
DPGE – CE

EDITAL Nº 11/2019
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 1a. DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE AURORA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado 
para atuação extraordinária no órgão de atuação da 1a Defensoria e Petição Inicial de Aurora 01(uma) vaga, a ser provida por 
DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação da 1ª Defensoria e  Petição Inicial  na Comarca de Aurora está vago;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;
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RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 1a. Defensoria e Petição Inicial de Aurora.

§ 1° O Defensor Público deverá atuar 01(uma) vez por semana no órgão defensorial acima indicado, conforme cronograma a 
ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior – CDI, devendo realizar quaisquer atos inerentes aos serviços 
da Defensoria Pública, tais como atendimentos, confecção de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do 
Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá no período de de 15 de abril a 30 de junho de 2019.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.

§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de pelo menos 04(quatro) datas em 
atividade extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 21 
(vinte e um) de março de 2019.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 22 (vinte e dois) de 
março de 2018.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior – CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública – SIRDP, no prazo estabelecido no art. 2o da Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. À critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de março de 2019.

Mariana Lobo Botelho de  Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL FORÇA-TAREFA N° 02/2019

MUTIRÃO DA XIII SEMANA DA JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza 
o art. 100, da Lei Complementar nº 80/1994, Art. 36, §§ 2º e 3º da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para 
ciência dos interessados, que está sendo destinada vagas para atuação em Força-Tarefa para o Juizado da Violência Doméstica 
e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza-CE.
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CONSIDERANDO a realização do Mutirão da XIII Semana da Justiça Pela Paz em Casa, que ocorrerá no período de 11 a 15 
de março de 2019, no Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Fortaleza-CE;

CONSIDERANDO a realização de audiências simultâneas durante o mutirão e a necessidade da participação de Defensores 
Públicos em todas elas;

CONSIDERANDO o trabalho de excelência e cooperação existente na Defensoria Pública, seja entre seus membros, seja 
em relação ao sistema de justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar-se a todos os Defensores Públicos, em condição de igualdade, a participação 
nos eventos de atuação extraordinária promovidos pela Defensoria Pública, para fins de promoção por merecimento a que se 
refere a Resolução n° 48/2011;

RESOLVE:

Art. 1° Disponibilizar 05(cinco) vagas, sendo 01(um) para o período da manhã e 01(um) para o período da tarde, a fim 
de atuar no Mutirão da XIII Semana da Justiça pela Paz em Casa, que ocorrerá no período de 11 a 15 de março de 2019, os 
Defensores Públicos selecionados poderão atuar mais de 01(uma) vez na semana.

Parágrafo Único Os(as) Defensores(as) Públicos(as) selecionados(as) atuarão em atendimentos às vítimas e réus, nos 
processos que tramitam no Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Fortaleza-CE, bem como participarão 
das audiências que ocorrerão na XIII Semana da Justiça pela Paz em Casa, no Juizado da Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher de Fortaleza-CE.

Art. 2° A escolha dos participantes será feita obedecendo ao critério antiguidade.

Parágrafo Único Os(as) demais Defensores(as) Públicos(as) inscritos(as) formarão lista de suplentes, que deverão ser 
designados(as), se necessário, com a observância dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pela Coordenadoria das Defensorias da Capital, de acordo com o Art.1º,§ 2º, da resolução nº. 118 do 
CONSUP, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, sem prejuízo das funções ordinárias dos Defensores 
Públicos no dia em que estiverem designados para atuar na presente Força-Tarefa, havendo compensação de 1 (um) dia para 
cada atividade de natureza extraordinária realizada.

Art. 5° Os(as) Defensores(as) Públicos(as) interessados(as) deverão se inscrever através do e-mail inscricoes.editais@
defensoria.ce.def.br até às 12:00hs do dia 07 de março de 2019, sendo o resultado divulgado na mesma data na através da 
Intranet da DPGE.

Parágrafo Único O(a) Defensor(a) Público(a), ao realizar sua inscrição, especificará o período do dia que realizará sua 
atuação, podendo escolher apenas um deles.

Art. 6° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza aos 28 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Subdefensor Público Geral do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 0280/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0005103-
59.2018.8.16.0123, que tramita na Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas/PR, defendendo os interesses de LUIZ 
GONZAGA CAPAVERDE.

Fortaleza, 30 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 345/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.011-1-1, 

Titular da 1ª Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, propor Relaxamento de Prisão nos autos do processo nº 196-
06.2018.8.06.00063/0, que tramita na Comarca de Mombaça-CE, defendendo os interesses de  LUCIANE DE OLIVEIRA.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0346/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar RAFAEL MAIA TEIXEIRA,  Defensor Público  de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.341-1-2, que 

atua na 1ª Defensoria da Comarca de Aquiraz, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar em audiência  
designada para  o dia 06 de feveriero de 2019, às 14:00 horas na Vara de Delitos de Organizações Criminosas,  nos autos do 
processo nº 0136.589-27.2018.08.06.0001, defendedo os interesses de CARLOS MATHEUS PAULA DA SILVA.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 378/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar FERNANDA ROSSI MOTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.271-1-0,  que atua 
na 3ª Defensoria  do Núcleo de Atendimentos aos Jovens e Adolescentes em Conflitos com a Lei,  para, somente neste ato, 
requerer a suspensão de medida de internação aplicada para cumprimento no Centro Educacional São Miguel, processo nº 
0001037-28.2019.8.06.0075, que tramita na 3ª Vara da Comarca do Eusébio – CE, em favor do menor FRANCISCO THIAGO 
DA SILVA.

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0203/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar CARLOS ALBERTO MENDONÇA OLIVEIRA, Defensor Público de 2° Grau, Matrícula nº. 106.567-1-0, 

Titular da 4ª Defensoria Criminal do 2° Grau, para, com  prejuízo de suas atribuições, atuar auxiliando na 1ª Câmara Criminal 
no período de  18 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2019.

Fortaleza, 01  de fevereiro  de 2018.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0204/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar DANILO NEVES DE SOUSA,  Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 301.289-1-5, Titular da 

6ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar na 16ª Vara de Família pelo período de 
04.02 à 18.02.2019.

Fortaleza, 01 de fevereiro  de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0279/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0000795-
30.2012.8.20.0106, que tramita na 2ª Vara de Família  da Comarca de Mossoró/RN, defendendo os interesses de LUIZ HELENO 
DE SOUZA.

Fortaleza, 30 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0281/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar impugnação nos autos do processo nº 0001064-
61.2006.8.18.0033 (Prisão), que tramita na 2ª Vara da Comarca de Piripiri/PI, defendendo os interesses de FRANCISCO 
NIVARDO COELHO LOPES.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 0282/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar impugnação nos autos do processo nº 0001064-
61.2006.8.18.0033, que tramita na 2ª Vara da Comarca de Piripiri/PI, defendendo os interesses de FRANCISCO NIVARDO 
COELHO LOPES.

Fortaleza, 29 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº  288/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar LUIS ÁTILA DE HOLAND BEZERRA , Defensor Público de 2° Grau, Matrícula nº. 003.006-1-6, para atuar 

auxiliando na Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza, pelo período de 04 de fevereiro  a 1º de 
março de 2019

Fortaleza, 04  de fevereiro  de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0347/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 35/2017, de 19 de junho de 2017;

Considerando o disposto no Art. 1º , da portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar JULIANA  ANDRADE DE LACERDA, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.578-
1-3, designada na 2ª Defensoria de Russas, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações virtuais da  
2ª Vara de da Infância e Juventude  da Comarca de Fortaleza, pelo período de 06 a 24 de fevereiro de 2019, bem como as 
remanescentes do período de 14/01 a 05/02/2019.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais, incluído o período de recebimento das intimações remanescentes.

Fortaleza, 06 de fevereiro  de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 352/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 106.557-
1-4, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências designadas para o dia 07.02.2019  a serem realizadas  na 
5ª Vara do Júri.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza,  07 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenador das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0400/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 06/2018  de 20.06.2018;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar RAFAEL PIAIA, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.601-1-3, que atua na 1ª 

Defensoria da Comarca de Ubajara-CE, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da  3ª Vara 
Criminal da Comarca de Fortaleza, pelo período de 11 a 24 de fevereiro de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0405/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar YAMARA ALVES LAVOR, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.304-1-3, que atua na 4ª 

Vara de Tráfico e Uso de  Substâncias Entorpecentes da Comarca de Fortaleza para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
recebendo intimações virtuais da 7ª Vara da Família da Comarca de Fortaleza, pelo período de 18 a 27 de fevereiro de 2019.

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0406/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar LUCIANA FERREIRA GOMES PINTO,  Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.193-1-2, 

Titular da 20ª Defensoria Cível , para, somente neste ato, propor ação de Inventário do de cujus LUIZ MANOEL XAVIER, 
defendendo os interesses de FABIANA XAVIER RODRIGUES.

Fortaleza, 08 de fevereiro  de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0407/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0836231-
83.2018.8.15.2001 que tramita na 4ª Vara de Família da Comarca da Capital/PB , defendendo os interesses de MARCOS 
FLÁVIO DA SILVA COSTA.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0408/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 5528558-
63.2018.8.09.0006, que tramita na 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Anápolis/GO, defendendo os interesses de 
ARNALDO DE OLIVEIRA CARVALHO.

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0409/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0008564-
16.2018.8.25.0082, que tramita na 27ª Vara Cível da Comarca da Aracaju/SE, defendendo os interesses de EULLER RAFAEL 
DA SILVA LEMOS.

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 0412/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. art. 36, § 

3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar EDUARDA PAZ E SOUZA, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.598-1-6, que 

atua na 1ª Defensoria de Quixadá, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da 11ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, pelo período de 06 a 12 de fevereiro de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 06 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0413/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar GUILHERME QUEIROZ MAIA FILHO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.345-

1-1, que atua na 1ª Defensoria da Comarca de Pacatuba, para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar nas 
Audiências da 3ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia 13 de fevereiro de 2019.

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0277/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. art. 36, § 
3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital nº 34/2017, de 17.04.2017;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.013-1-6, 
Titular da 1ª Defensoria do NADIJ, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da 26ª Vara Cível 
da Comarca de Fortaleza, pelo período de 04  a 24 de fevereiro de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 01 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0278/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 

106.557-1-4, Titular da 13ª Defensoria Cível do 2º Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas 
audiências designadas na 4ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, no dia 05 de fevereiro de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 01 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0335/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.583-1-3, 

Designado na 13ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, somente neste ato, com prejuízo de suas atribuições, atuar 
na Sessão do Júri a ser realizada no dia 05 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas, na 3ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, 
processo n° 0798149-57.2014.8.06.0001.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0337/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR, Defensora Pública de 2º Grau de Jurisdição, Matrícula nº. 
106.557-1-4, Titular da 13ª Defensoria Cível do 2º Grau, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas 
audiências designadas na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, § 2º, da resolução nº 118 do CONSUP, tem compensação de 01 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0340/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.583-1-3, 

Designado na 13ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, somente neste ato, com prejuízo de suas atribuições, atuar 
nas Sessões dos Júris a serem realizadas na 4ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, nos dias 06 de fevereiro de 2019, às 
13:00 horas, processo n° 0030819-50.2015.8.06.0001, dia 13 de fevereiro de 2019, às 13:00 horas, processo n° 0101283-
94.2018.8.06.0001, e nas audiências do dia 14 de fevereiro de 2019.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0341/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.583-1-3, 
Designado na 13ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, somente neste ato, com prejuízo de suas atribuições, atuar 
nas Audiências de Custódia da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia 08 de fevereiro de 2019 .

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0342/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar MATHEUS SILVA MACHADO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.583-1-3, 

Designado na 13ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, somente neste ato, com prejuízo de suas atribuições, atuar 
na Sessão do Júri a ser realizada no dia 18 de fevereiro de 2019, às 13:30 horas, na 5ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, 
processo n° 1074883-56.2000.8.06.0001.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0401/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 06/2018  de 20.06.2018;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar RAFAEL PIAIA, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.601-1-3, que atua na 1ª 

Defensoria da Comarca de Ubajara-CE, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da  37ª Vara 
Cível da Comarca de Fortaleza, pelo período de 18 de fevereiro a 03 de março de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0402/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 06/2018  de 20.06.2018;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar RAFAEL PIAIA, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.601-1-3, que atua na 1ª 

Defensoria da Comarca de Ubajara-CE, para, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo intimações virtuais da  39ª Vara 
Cível da Comarca de Fortaleza, pelo período de 18 de fevereiro a 03 de março de 2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0403/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 35/2017, de 19 de junho de 2017;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar ANDRÉA SERAFIM BENEVIDES GAMA, Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.283-

1-1, Titular da 3ª Defensoria de Delitos Sobre Tráfico e Uso de Substâncias  Entorpecentes da Comarca de Fortaleza, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências designadas na 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de 
Fortaleza, no dia 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0404/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar SULAMITA ALVES TEIXEIRA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.300-1-4, Titular da 

3ª Defensoria do Júri, para, somente neste ato, com prejuízo de suas atribuições, atuar na Sessão do Júri a ser realizada 
no dia 13 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas,  processo n° 0516797-66.2011.8.06.0001, que tramita na 1ª Vara do Júri da 
Comarca de Fortaleza, defendendo o réu JOSÉ GOMES DA SILVEIRA.

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.


